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PROJETO DE LEI N° ______ /2025


Dispõe sobre a implantação do sistema "cidade inteligente" no município de Sumaré e dá outras providências.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,


Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Poderá o Executivo Municipal implantar o Sistema Cidade Inteligente no município de Sumaré, com o objetivo de modernizar os serviços públicos, otimizar a gestão dos recursos municipais e promover a melhoria da qualidade de vida da população.

Art. 2º - O Sistema Cidade Inteligente compreenderá, mas não se limitará, às seguintes iniciativas:

I - Gestão Integrada de Mobilidade Urbana: implementação de soluções tecnológicas para gerenciamento de trânsito, transporte público e ciclovias;
II - Eficiência Energética: instalação de iluminação pública inteligente com lâmpadas LED e sensores de presença;
III - Segurança Pública: integração de câmeras de monitoramento com reconhecimento facial e inteligência artificial para apoio às forças de segurança;
IV - Gestão de Resíduos Sólidos: instalação de lixeiras inteligentes com monitoramento de capacidade e coleta automatizada;
V - Conectividade Urbana: disponibilização de pontos de Wi-Fi gratuito em áreas públicas e incentivo à inclusão digital;
VI - Governança Eletrônica: ampliação dos serviços públicos online e implantação de ferramentas de participação popular, como aplicativos e plataformas digitais;
VII - Monitoramento Ambiental: utilização de sensores para monitoramento da qualidade do ar, controle de enchentes e acompanhamento de dados climáticos.
VIII - Saúde Inteligente: Criação de um sistema integrado para agendamento online de consultas, exames e procedimentos médicos; Desenvolvimento de um aplicativo para informar a disponibilidade de medicamentos nas unidades de saúde municipais; Monitoramento remoto de pacientes com doenças crônicas por meio de dispositivos conectados, facilitando o acompanhamento médico; Implementação de telemedicina para consultas em áreas remotas ou em situações de urgência.

Art. 3º - A implementação do Sistema Cidade Inteligente deverá ser realizada de forma gradual e planejada, priorizando as áreas de maior impacto social e econômico.

Art. 4º - Para execução desta lei, o Poder Executivo poderá firmar parcerias público-privadas (PPPs), convênios com instituições de ensino, empresas de tecnologia e organizações não governamentais.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua publicação.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 01 de janeiro de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador

















JUSTIFICATIVA

Submetemos para aprovação dessa egrégia Casa de Leis o presente Projeto, que tem por objetivo a implantação do sistema "cidade inteligente" no município de Sumaré.

A proposta do Sistema Cidade Inteligente visa transformar Sumaré em um município mais eficiente, sustentável e preparado para os desafios do século XXI. A implementação de soluções tecnológicas permite maior integração entre os serviços públicos e a população, promovendo avanços em áreas como mobilidade urbana, segurança, meio ambiente e governança.

Os benefícios incluem:

Otimização de Recursos Públicos: redução de custos operacionais com energia, transporte e resíduos.

Melhoria na Qualidade de Vida: maior segurança, acesso à informação e conectividade.

Sustentabilidade Ambiental: adoção de tecnologias que reduzem o impacto ambiental.

Atração de Investimentos: transformação de Sumaré em um polo de inovação pode atrair empresas e startups.

Além disso, o projeto é alinhado com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU, contribuindo para o desenvolvimento inclusivo e sustentável da cidade.

Portanto, contamos com o apoio desta Casa Legislativa para aprovação do presente projeto, que representa um marco na modernização de Sumaré e no bem-estar de seus cidadãos.

Sala das Sessões, 01 de janeiro de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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